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Privatizar a dragagem

O impulso imprimido pelo atual
Governo brasileiro à economia e ao
comércio exterior é indiscutível. O
Presidente Lula inicia a segunda
metade do seu mandato tendo
alcançado a marca dos US$ 100
bilhões anuais exportados, o que não
é pouco para um país que nas últimas
décadas rolou com imensas dificulda-
des a sua dívida externa. As exporta-
ções brasileiras são competitivas, fato
sobejamente comprovado inclusive
com a recente valorização do real, o
que significa que podemos ampliar
mais ainda o saldo da balança comer-
cial. Entretanto, a falta de uma política
pública consistente para a área logís-
tica – e em particular para os portos,
que hoje constituem um dos principais
gargalos logísticos – pode frear o
desenvolvimento recém retomado.

Ciente de que os avanços verificados
no setor portuário na última década se
devem principalmente ao dinamismo
dos terminais privados, o Presidente
tem se pronunciado com muita
propriedade sobre os assuntos
portuários, sobretudo ao defender
agressividade na atração de
investimentos privados para o setor e
estabilidade para os investidores, sob
forma da garantia do prazo de 50 anos
para exploração de terminais. É
preciso que esses bons propósitos
sejam consubstanciados numa política
setorial para os portos, pois, dada a
diversidade de instâncias públicas que
interferem no segmento, oriundas de
nada menos do que dez Ministérios,
somente uma sinalização direta e clara
da Presidência da República poderá
evitar que a burocracia ignore as boas
intenções tantas vezes manifestadas.
O mau exemplo começa pela própria
agência reguladora do transporte
aquaviário, a Antaq, que, exorbitando
de suas atribuições, emite atos
normativos contra a orientação do
Ministério dos Transportes. Se o
próprio MT, representante do
Executivo Federal perante os portos,
não consegue fazer valer suas

posições, o que dizer das demais
Pastas, que só se fazem presentes
nos portos por meio de órgãos de
escalões inferiores? Por isso a
intervenção pública no setor portuário
é fragmentada e casuística.

Os terminais portuários
estão abarrotados de
cargas e operando no

limite de sua capacidade

O trabalho da burocracia para
desconstruir, naquilo que contraria
seus próprios interesses, o modelo
erigido pela Lei 8.630 – se é que
podemos chamar a isso trabalho – é
silencioso e contínuo. É costurado
com portarias, resoluções e outros
atos normativos freqüentemente
conflitantes com os princípios
estabelecidos pela lei, com
paralisações e operações “padrão”,
enfim, com todo expediente capaz de
atrasar, bloquear ou simplesmente
contingenciar o fluxo das exportações
e importações processadas pelos
portos.

O engessamento burocrático fica
patente nas administrações portuárias,
presas a estruturas jurídicas
anacrônicas e entregues a gestores
que, mesmo sendo profissionais
capazes, quase sempre não têm
espírito empreendedor. Ainda que
tivessem, ficariam de mãos atadas
diante dos estatutos arcaicos e
inflexíveis que regem esses órgãos.
Para os portos voltarem a acompanhar
o ritmo do crescimento da economia
brasileira, é fundamental modernizar
suas administrações e colocar à frente
delas profissionais com formação
empresarial, talento para gerir

negócios e liderança para solucionar
conflitos.

Também por inércia dos escalões
intermediários do governo federal, a
situação da infra-estrutura marítima do
sistema portuário é calamitosa.
Grandes navios não têm acesso a
alguns dos nossos principais portos, o
que resulta em perda de
competitividade das exportações
brasileiras. Os próprios terminais
poderiam cuidar da manutenção da
infra-estrutura marítima, mediante o
recolhimento de tarifas controladas
pelo poder público. Ou então o
governo poderia licitar a atividade de
dragagem como fez com as rodovias.
As vias de acesso marítimo aos portos
são como estradas submersas, cujos
usuários não hesitariam em pagar
pedágio em troca de condições
seguras e confortáveis de navegação.
O que ocorre hoje, entretanto, é que
na maioria dos casos o próprio
governo cobra tarifas relacionadas a
serviços de dragagem que não são
realizados.

Com o crescimento das exportações,
os terminais portuários estão
abarrotados de cargas e operando no
limite de sua capacidade. Enquanto
isso, ainda há áreas públicas ociosas,
que pode-riam estar sendo licitadas
para ampliar os atuais ou permitir a
instalação de novos terminais. O
governo tem todas as armas para
colocar a infra-estrutura portuária no
mesmo ritmo de expansão do
comércio exterior, mas, para que os
escalões inferiores parem de boicotar
as diretrizes da cúpula, é
indispensável que o Presidente ponha
o peso de sua autoridade numa
Política Portuária Nacional.
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A privat ização dos serviços
portuários ficou pela metade no
Brasil. Inegavelmente bem sucedida
no que diz respeito aos terminais
notadamente os de contêineres,
que, após a abertura para a iniciativa
p r i v a d a , t r i p l i c a r a m s u a
produtividade e reduziram seus
preços em cerca de 50% - ela até
hoje não chegou a um segmento
fundamental da infra-estrutura
portuária: a dragagem.

A preservação desse reduto estatal
vem custando caro não só para o
transporte marítimo, mas para toda
a cadeia logística do comércio
exterior. Uma combinação perversa
de imobilismo com desvio de
finalidade de recursos financeiros
faz com que muito se gaste e quase
nada se faça quanto à manutenção
do calado dos portos, resultando em
prejuízos diretos sob forma de fretes
e afretamentos mais caros, e
também em prejuízos indiretos
menos visíveis mas talvez mais
difíceis de reverter para a imagem
do sistema portuário brasileiro no
mercado internacional.

Num porto com problemas de
calado, navios não podem entrar
nem sair com carga total. Dependem
de maré, e têm que aguardar às
vezes doze horas para dar
seqüência a essas operações.
Conservar o calado dos portos por
meio de serviços regulares de
dragagem dever ia ser uma
o b r i g a ç ã o p r i o r i t á r i a d a s
administradoras de portos. Para isso
elas recebem diariamente valores
expressivos por navio que atraca, a
título de tarifa de manutenção do
acesso marítimo. Entretanto,
sistematicamente esses fundos
acabam desviados para amortizar
passivos trabalhistas e/ou para
reforçar o caixa dos governos.
Não importa se a administração é
federal ou estadual: o descaso com

a infra-estrutura marítima e o desvio
de recursos são sempre os
mesmos. Na verdade, parece que o
poder público nem chega a
considerar isto um problema seu,
p o i s o d e s v i o j á e s t á
institucionalizado, já virou tradição.
Administradoras de portos e
governos queixam-se da escassez
de recursos como se os fundos
existentes com a rubrica da
dragagem simplesmente não
existissem.

A irresponsabilidade que se verifica
hoje nos portos e que gerou o
problema crônico da dragagem
deve-se em grande parte ao veto do
presidente Itamar Franco ao artigo
46 da Lei dos Portos, que
sublinhava a responsabilidade da
U n i ã o s o b r e o s e n c a r g o s
decor ren tes da dragagem.
Segundo a justificativa do veto,
esse dispositivo seria contrário ao
i n t e r e s s e p ú b l i c o p o r q u e
configuraria subsídio aos terminais,
então em vias de privatização.

Faltou uma visão mais apurada do
assunto, ou no mínimo uma
distinção entre a dragagem de
manutenção que poderia, é claro,
ser atribuída aos portos e terminais,
sustentada por tarifas específicas
e a dragagem de aprofundamento
de calado - obra de infra-estrutura
de grande porte e com benefícios
distribuídos por extensas regiões,
c o n f i g u r a n d o p e s a d o s
investimentos que só o Estado
pode absorver. É assim em todos os
portos de países desenvolvidos. O
veto do presidente Itamar acabou,
lamentavelmente, servindo de álibi
p a r a a s C i a s . D o c a s
negligenciarem obrigações pelas
quais nunca deixaram de ser
remuneradas.

O que ocorre no Brasil é que, em
conseqüência da falta de um

programa regular de dragagem nas
duas últimas décadas, quase todos os
principais portos acumularam
problemas de calado que hoje exigem
investimentos de grande porte. Um
exemplo: para restabelecer no porto
de Rio Grande (RS) um calado
compatível com a demanda do
tráfego, haveria necessidade de
dragar 2,4 milhões de m3, o que
custaria em torno de US$ 7,2 milhões.
Se houvesse dragagem permanente,
o investimento anual em manutenção
seria bem menor do que o calculado
atualmente.

A ABTP tem duas propostas para
equacionar o problema crônico da
falta de dragagem de manutenção nos
portos: a primeira é a delegação
dessa responsab i l i dade aos
terminais, que, em regime de
condomínio e mediante compensação
de tar i fas devidas ao porto,
realizariam diretamente esses
serviços ou os contratariam junto a
empresas especializadas; a segunda
é a privatização dos serviços de
d r a g a g e m n o s m o l d e s d a s
concessões rodoviárias. Nesse caso
os serviços seriam custeados pela
cobrança de pedágios, cujos valores
seriam previamente submetidos à
aprovação do Conselho deAutoridade
Portuária local. Esta última alternativa
conta com o manifesto apoio do
BNDES, único órgão federal que
parece sensibilizado com relação ao
problema da infra-estrutura de acesso
marítimo aos portos.

Como se vê, se existem problemas
também existem idéias e alternativas
para solucioná-los. Só falta vontade
política.


